
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.509.656 - SP 
(2019/0147492-4)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
EMBARGANTE : SUPERFRIGO INDUSTRIA E COMERCIO SA 
ADVOGADO : MARCIO RODRIGO FRIZZO E OUTRO(S) - SP356107 
EMBARGADO : AGRO CARNES ALIMENTOS AT.C. LTDA 
ADVOGADO : DANILO ANTONIO MOREIRA FÁVARO  - SP220627 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DESPACHO

Tendo em vista as razões lançadas, conheço dos embargos de declaração 

como agravo interno e determino as seguintes providências:

1) A intimação "do recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias, complementar 

as razões recursais, de modo a ajustá-las às exigências do art. 1.021, § 1º", aplicando o § 

3º do art. 1.024 do Código de Processo Civil;

2) Após, diante do ajustamento das razões lançadas no agravo interno, 

determino a vista à parte agravada para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 

(quinze) dias, nos termos do § 2º do art. 1.021 do Código de Processo Civil;

3) Por fim, a distribuição do agravo interno, nos termos do art. 21-E, § 

2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília, 1º de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente

 

  

Documento: 101384510 Página  1 de 1

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 0231F413-C340-450C-8EF9-A1B2D12E5301


